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INTRODUÇÃO

   Este documento tem o objetivo de tirar todas 
as dúvidas da comunidade acadêmica sobre 
procedimentos, abordagem de caso suspeito 
e monitoramento de contágio da COVID-19 na 
Universidade Federal de Uberlândia.

As informações serão atualizadas 
constantemente. Fique atento!
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SINTOMAS

Os sintomas para a Covid-19 (Coronavírus) são 
comuns aos de uma gripe normal, como tosse, 
dor de garganta, coriza, podendo ou não ser 
acompanhados de febre, di�culdade respiratória, 
diarreia, dor de cabeça, dor abdominal e fadiga. 

Em um estágio mais avançado da doença, os sin-
tomas tornam-se mais intensos e prolongados, 
podendo apresentar casos de coloração azulada 
dos lábios (em adultos) e desidratação e di�cul-
dade para se alimentar (em crianças). Além disso, 
gestantes devem se atentar a casos de baixa 
pressão. 



SINTOMÁTICOS E
ASSINTOMÁTICOS

Sintomático é o paciente que é contaminado 
com o SARS-CoV-2 e desenvolve sintomas 
normalmente. 

Já no caso do assintomático, o paciente é 
contaminado com o vírus e não apresenta 
sintomas. É importante ressaltar que mesmo 
os casos assintomáticos transmitem o vírus 
para outras pessoas, podendo até facilitar 
propagação devido à ausência de indícios da 
doença.



Cenário 1: Servidores e alunos assintomáticos que são 
contactantes domiciliares de casos suspeitos e/ou 

confirmados de COVID-19:

1 - Seguir fluxo de atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS) de Uberlândia. 
2 - Aguardar contato do serviço de vigilância 
epidemiológica – VIGEP – para agendamen-
to de coleta de exame laboratorial específico 
(“Alô, Saúde”). 
Caso resultado negativo, retornar às ativida-
des laborais/acadêmicas. 
Caso resultado positivo, manter-se em isola-
mento até 14 dias do início dos sintomas do 
caso confirmado e, após, retornar às ativida-
des laborais/acadêmicas. 

Se o indivíduo desenvolver sinais/sintomas de sín-
drome gripal durante o período de isolamento, 
seguir fluxo de atendimento de casos sintomáticos.

Utilizar canais de atendimento para orientações e 
dúvidas (Sugestões: acessar via telefone a unidade 
de saúde próxima ao domicílio, contato telefônico 
da SMS de Uberlândia: 0800-940-1480,  

Orienta COVID:  0800-042-0509,
Endereços eletrônicos:
https://www.uberlandia.mg.gov.br/coronavirus/, 
https://www.instagram.com/orientacovidudi/) e/ou 
teleatendimento IES (se disponibilizado).

SERVIDORES E ALUNOS 
ASSINTOMÁTICOS



Cenário 2: Servidores* e alunos assintomáticos que são 
contactantes NÃO domiciliares (contato próximo em 

ambiente profissional/laboral ou  comunitário) de casos  
confirmados de COVID-19:

Manter-se em isolamento por 14 dias do início dos sinto-
mas do caso confirmado. Se o indivíduo desenvolver 
sinais/sintomas de síndrome gripal durante o período 
de isolamento, seguir fluxo de atendimento de casos 
sintomáticos.

*Servidores ficarem atentos à 
PORTARIA REITO Nº 311, DE 17 DE MARÇO DE 2020

SERVIDORES E ALUNOS 
ASSINTOMÁTICOS



Afastamento imediato das atividades laborais/acadêmicas. 
Orientações para que se dirija a serviço de pronto atendimento 
público (ou privado/convênio conforme preferência e disponibili-
dade) para casos suspeitos de COVID-19. Utilizar canais de atendi-
mento, já mencionados, para orientações e dúvidas e/ou telea-
tendimento da IES (se disponibilizado).

Para retorno às atividades 
laborais/acadêmicas:

Se o caso suspeito tiver sido 
con�rmado: o funcionário/alu-
no deverá retornar às ativida-
des laborais/acadêmicas após 
cumprir 10 dias de isolamento 
domiciliar, a contar do início 
dos sintomas, e estar pelo 
menos 24 horas assintomático.
Se o caso suspeito tiver sido 
descartado: o funcionário/alu-
no deverá estar no mínimo 24 
horas assintomático E com o 
mínimo de 7 dias após o início 
dos sintomas.

SERVIDORES E ALUNOS SINTOMÁTICOS 
(COM SUSPEITA DE SÍNDROME GRIPAL)



SERVIDORES E ALUNOS SINTOMÁTICOS 
(COM SUSPEITA DE SÍNDROME GRIPAL)

Procedimento a ser seguido por SERVIDORES 
contactantes de casos suspeitos e/ou confir-
mados de COVID-19:
Deverá preencher o formulário no SEI (Declara-
ção – Contato com infectado COVID-19 ou De-
claração – Apresenta Sintomas COVID-19);
Não é necessário apresentar atestado médico;
Encaminhar o documento para a Chefia imedia-
ta via SEI;
Chefia Imediata cadastra no SISREF o abono na 
frequência do servidor para seus dias de ausên-
cia.

Procedimento a ser seguido por SERVIDORES 
com confirmação de COVID-19:

Deverá preencher o formulário no SEI (Solicita-
ção de registro de atestado);
Incluir atestado médico;
Encaminhar o documento para a Chefia imedia-
ta e para SEPSA;
Setor de Perícia em Saúde cadastra o afasta-
mento para tratamento de saúde do servidor no 
Sistema SIASS, que é reconhecido posterior-
mente pelo SISREF.




